
 

                CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

             COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

 

EMENDA ADOTADA PELA CCJC  

AO PROJETO DE LEI Nº 8.223, DE 2014. 

Denomina "Rodovia Abadio Pereira 
Cardoso", o trecho da BR-060 entre a 
cidade de Goiânia e o entroncamento com a 
BR-452 e GO-174, no Estado de Goiás. 

 

Acrescente-se ao projeto o art. 1º, com a seguinte 

redação, renumerando-se os demais: 

Art. 1º.  Esta Lei denomina “Rodovia Abadio Pereira 

Cardoso” o trecho da BR-060 entre a cidade de Goiânia e 
o entroncamento com a BR-452 e GO-174, no Estado de 

Goiás. 

 

 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2015. 

 

 

 

Deputado ARTHUR LIRA 

Presidente 

 


